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O Enade é obrigatório? 

Conforme disposição do art. 5º, § 5º, da Lei nº. 10.861/2004, o Enade constitui-se 
componente curricular obrigatório, sendo inscrita no histórico escolar do estudante 
somente a situação regular com relação a essa obrigação. A situação de irregularidade do 
estudante junto ao Enade irá ocorrer quando o estudante: 

• não comparecer ao Exame, e não obter dispensa oficial conforme referência 
normativa; 

• não preencher o Questionário do Estudante; 

• tiver o registro de participação indevida na prova. 

 

 

 



 

Perguntas esclarecedoras sobre o ENADE 2019: 

 

O que se entende por "ingressantes"? 

Estudantes ingressantes são aqueles que tenham iniciado o respectivo curso no ano de 
2019, devidamente matriculados, e que tenham de zero a vinte e cinco por cento da carga 
horária mínima do currículo do curso cumprida até o último dia do período de retificação 
das inscrições do Enade 2019. 

Os estudantes ingressantes serão dispensados da prova a ser aplicada em 2019 e sua 
situação de regularidade será atestada por meio de relatório específico a ser emitido pelo 
Inep, nos termos do art. 5º, § 5º, da Lei nº 10.861, de 2004, e em consonância com o art. 
58 da Portaria Normativa nº 840, de 24 de agosto de 2018, republicada em 31/08/2018. 

O que se entende por "concluintes"? 

Estudantes concluintes dos cursos de bacharelado: aqueles que tenham expectativa de 
conclusão do curso até julho de 2020 ou que tenham cumprido oitenta por cento ou mais 
da carga horária mínima do currículo do curso da IES até o último dia do período de 
retificação das inscrições do Enade 2019. 

Estudantes concluintes dos cursos superiores de Tecnologia: aqueles que tenham 
expectativa de conclusão do curso até dezembro de 2019 ou que tenham cumprido 
setenta e cinco por cento ou mais da carga horária mínima do currículo do curso da IES 
até o último dia do período de retificação das inscrições do Enade 2019. 

O estudante habilitado ao Enade é obrigado a participar do 
Exame? 

Sim. A participação do estudante habilitado ao Enade é condição indispensável ao seu 
registro da regularidade no histórico escolar, assim como à expedição do diploma pela 
Instituição de Educação Superior (IES). Em 2019, somente os estudantes concluintes 
participarão da prova a ser aplicada em 24 de novembro de 2019. 

Qual a situação do estudante concluinte, habilitado ao Enade, 
que não realizar a prova? 

O estudante concluinte habilitado ao Enade 2019, que não realizar a prova, não poderá 
receber o seu diploma enquanto não regularizar a sua situação junto ao Enade, haja vista 
não ter concluído o respectivo curso de graduação. 

A existência de irregularidade perante o Enade impossibilita a colação de grau do 
estudante, em decorrência da não conclusão do curso, por ausência de cumprimento de 
componente curricular obrigatório. 
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Alunos concluintes (9º e 10º períodos), 

Você já respondeu ao 

Questionário do Estudante? 

 

O Questionário do Estudante é de preenchimento obrigatório? 

Sim. O Inep disponibilizará o Questionário do Estudante, de preenchimento obrigatório, 
nos termos da Portaria Normativa Nº 840, de 24 de agosto de 2018* republicada em 
31/08/2018 e do Edital nº 43, de 04 de junho de 2019, que estabelece as regras do Exame 
no ano de 2019, no período de 02/09/2019 a 21/11/2019. O preenchimento é feito 
exclusivamente por meio do Sistema Enade. O estudante concluinte habilitado que não 
comparecer ao Exame e/ou não preencher o Questionário do Estudante ficará em situação 
irregular junto ao Enade. 

Esclarecemos, ainda, que a obrigação do preenchimento do Questionário do Estudante é 
apenas para os estudantes regulares concluintes, ou seja, para aqueles habilitados a 
prestarem o Exame. Estudantes ingressantes e estudantes irregulares de anos anteriores 
não têm acesso ao Questionário do Estudante. 

No período de inscrição dos estudantes, as Instituições de Educação Superior (IES) 
deverão divulgar e incentivar os estudantes inscritos a se cadastrarem no período de 1 de 
julho a 21 de novembro de 2019 e preencher o Questionário do Estudante, no período de 
2/9/2019 a 21/11/2019. 

A consulta individual ao local de prova e impressão do Cartão de Informação do Estudante 
será obrigatoriamente precedida pelo preenchimento do Questionário do Estudante. 


